
PROCESSO Nº : 55719/2012

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

RESPONSÁVEIS : SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES
ANTONIO GONÇALO PEDROSO MANINHO DE BARROS
CELY MARIA AUXILIADORA BARROS ALMEIDA
MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES
ANTONIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO
WALDISNEI MORENO COSTA
ODENIL SEBA
EDUARDO SOARES DE SÁ
ODORICO RAIMUNDO DA COSTA
JEFFERSON APARECIDO POZZA FAVARO
CESAR AUGUSTO DA SILVA SERRANO
CHRISTIAN LAERT CAMPOS DE ALMEIDA

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente, 

Com o intuito do cumprimento das decisões deste Tribunal,  no que 

tange às  sanções pecuniárias,  o Núcleo de Certificação e Controle  de Sanções, 

instaurou  procedimento  de  verificação  de  todos  os  processos  encaminhados 

provisoriamente  ao  setor  de  arquivo  desta  Casa,  em face  das  SANÇÕES ainda 

pendentes de recolhimento.

Por  conta  dessa  verificação,  ficou  constatado  que  os  responsáveis 

possuem  MULTAS  e  determinação  de  restituição  pendentes  de  pagamento, 

conforme demonstrativo de controle de sanções pecuniárias (em anexo), porém, 

constata-se interposição de recursos que estão em fase de análise. 

Verifico ainda que, por meio da Decisão do Conselheiro Relator Sergio 

Ricardo (fls. 18769/18770), o presente processo foi SOBRESTADO até a conclusão e 

divulgação da Comissão de Atualização da Lei Orgânica e do Regimento Interno 



deste Tribunal,  o qual,  podemos afirmar que foi  concluída através da Resolução 

Normativa nº 17/2016, publicada em 22/06/2016. 

Antes porém de dar prosseguimento ao feito, cabe ao Núcleo informar 

que:

• o  Sr.  WALDISNEI  MORENO COSTA,  recolheu  à  conta  FUNDECONTAS,  em 

04/06/2014, o valor de R$1.196,80 (20 UPFs/MT), conforme documento em 

anexo (retorno bancário), certificando-se a QUITAÇÃO da referida sanção;

• o  Sr.  ANTONIO  ROBERTO  POSSAS  DE  CARVALHO,  recolheu  à  conta 

FUNDECONTAS, em 16/12/2016, o valor de R$782,00 (11 UPFs/MT acrescido 

da T.S.E  de R$3,97),  conforme documento  em anexo (retorno bancário), 

certificando-se a QUITAÇÃO da referida sanção.

Desse  modo,  em  cumprimento  a  determinação  da  Portaria  nº 

030/2014, publicada em 20/03/2014 (DOC-TCE/MT), foram efetuadas as baixas dos 

nomes do Sr. WALDISNEI MORENO COSTA e do Sr. ANTONIO ROBERTO POSSAS DE 

CARVALHO, do cadastro de inadimplentes deste Tribunal, com relação as MULTAS 

mencionadas,  conforme demonstrativo de controle de sanções pecuniárias deste 

Tribunal  (em anexo),  dispensando-se  a  obrigatoriedade da publicação no Diário 

Oficial de Contas.

Diante de todo o exposto, sugiro que o processo seja encaminhado à 

Presidência  desta  Casa  para  conhecimento  e  após  ao  Gabinete  do  Conselheiro 

Sergio Ricardo, para regular prosseguimento do feito,  conforme determinado no 

Despacho de fls. 18769/18770.

Cuiabá-MT,  17 de janeiro de 2017.

(assinatura digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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